
PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS
REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA 
LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

O Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE toma público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09 h: 00 min do dia 29 de Maio de 2019, em sua sede, localizada à Rua Dep. 
Luiz Otacílio Correia, N° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos 
de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.09.1, identificado abaixo, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo 
de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei 
n.° 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 
147/2014 e suas alterações, Decreto Municipal N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017 e Lei
12.846/2013.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REG ISIRO  DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA COM AQUISIÇÃO  
DE PEÇAS, DE ACORDO COM A TABELA DA MONTADORA 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS PERTEC ENTES AS 
SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, tudo conforme especificações contidas no 1 
TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

Órgão(s)
interessado(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

__ ----------------------\
Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE / MAIOR DESCONTO j

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

Data e Hora de 
Abertura: 29 de Maio de 2019, às 09:00 Horas

Forma de 
Execução: Indireta por demanda

CompÕem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
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PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalizaçao do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames da:> Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V -  Minuta do Termo de Contrato.

1 1 SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO 
MECÂNICA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DE ACORDO COM A TABELA DA 
MONTADORA PARA A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE 
SAÚDE E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer Unidade 
da Federação cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre/CE, que atenda a todas as condiçoes 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade liscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. Os interessados em  participar deste Certam e Licitatório, no caso de vencedor(es), 
deverá(ão) possuir instalações, equipam entos e condições para realização do objeto na sede do 

M unicípio de V Á RZEA  ALEGRE/CE.

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
b) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), valido na torma da lei;
c) Declaração, com firma devidamente reconhecida, de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo
disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
d) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socai 
em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou 
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando 
de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitaçao, para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2 2 3 Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no .tem 02 
do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a pratica de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais
poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2 3 A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “b” e “d” do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas otertas e lances 
de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, 
incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 
de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitaçao previstas no 
edital, alínea “c” do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2 5 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já  nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais
de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podera
participar do certame.

$
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2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serao 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
Várzea Alegre/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei C omplementar 
n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive 
participar dos lotes exclusivos para ME e EPP, é necessário, à  época do credenciamento, manifestação 
de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3° do referido 
diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser 
feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item
2.7, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se 
compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei 
Complementar N°. 123/06.
2 8 1 1 A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à’contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas.
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3 .1 3 . Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante devera ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preços e 
“Documentos de Habilitação” .
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4.2. Os conjuntos de documentos relativos à “ Proposta de Preços” e aos “ Documentos de Habilitação 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Várzea Alegre/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos 
(“Proposta de Preços” ou “Documentos de Habilitação”).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de 
Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
43.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 90 (noventa) dias, 
salvo determinação legal específica em contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) 
pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as 
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE
PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE P R E Ç O S )_____________________

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste 
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, 
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de execução até 3 1 de dezembro de 2019;
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5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global 
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo l do edital;
5.2.9. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor dos 
serviços e sobre o preço das peças,, calculando-se. a partir de tais dados, o valor global estimado para o 
contrato.
5.2.10. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já  incluídos todos os 
custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que 
venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo ao Município de VÁRZEA ALEGRE/CE 
quaisquer custos adicionais.
5.2.11. O preço da mão-de-obra deverá ser cobrado considerando os tempos padronizados no catálogo de 
operações de serviços das concessionárias de veículos, para cada um dos diversos serviços, multiplicado 
pelo valor da mão-de-obra/hora constante da proposta da empresa.
5.2.12. Os preços de peças, acessórios e materiais intermediários, serão os vigentes na data do 
fornecimento e/ou colocação no veículo, de acordo com a lista de preços da Concessionária autorizada do 
veículo, sobre os quais incidirão os descontos oferecidos pela empresa em sua proposta.
5.2.13. Para a aceitação da proposta relativa ao item, será analisado o item do serviço juntamente com o 
equivalente ao respectivo fornecimento da peça, sendo aceita tão somente a proposta da empresa que 
apresente o maior desconto quando da combinação dos dois itens - serviço e material.
5.2.14. Logo, para efeito de julgamento será analisado o maior desconto ofertado para a combinação do 
valor para o serviço, juntamente com o apresentado para as peças, considerando o item como o todo.
5.2.15. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por MENOR PRBÇO POR LOTL ou 
global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido 
lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não 
autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a 
divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
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5.6. Os quantitativos liei
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade. conforme Anexo 
I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A" não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro.
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■, e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

$

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:
AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE
PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.
6.2. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado uo registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE 7dENT1FICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecidos na forma da lei.

63. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual; . . . .
6 .33 . Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniao (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014,
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou
1S S ); . • c  •6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (PGTS),
63 .7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Irabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VU-A das Consolidaçoes das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. ......................
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta 
Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do que 
se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2, Declaração, com firma do contador da empresa licitante devidamente reconhecida, constando 
que a empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatorios;
6 .4 .23. Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ___
6 5 1 Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
N° 9 854 de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

* Governo d e  '
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« X  Declaração, com f » .  —
não foi declarada imdonea para licitar ou con ra superveniente impeditivo da habilitaçao,
,V do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistencia d e 6 J  modelo constante dos
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conto

anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

nRIF.NTACÂO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃQ  t exigidos neste instrumento,
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante devera, nos documento g
demonstrar a compatibilidade dos seus objetwos sociais com c as de faIência €
6.8. As certidões/ Cadastros de c o m p r o v o  de expressamente
con cord ata /recu p eração judicial, caso exigidas n ’ (noVenta) dias anteriores à data
o seu período de validade, deverão ter s.do emitidas nos 90 (noven ,
marcada para o recebimento dos envelopes. f  abertos integrará os autos do
6.9. A documentação constante dos envelopes de hab.litaçao que tore

processo licitatório e não será devolvida. habilitação dos licitantes não declarados
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos a ^  representantes na própria
classificados ao final da fase de competição poderão ser r e t ^ devidamente lacrados,
sessão. Os documentos não retirados permanecerao em.p o d e r  do Prefc , ^
durante 90 (noventa) dias eorrentes à disposrçao dos respectivos lictantes. r P
sejam retirados, serão destruídos. : deste edital referentes à fase de

* Governo d e

abaixo e obedecendo a legislação em vigor s t a n t e s  dos interessados em participar
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do m ico  da sessão os iden,ificar-se e comprovarem
do certame deverão se apresentar para credenciamento]l’" "  prática de todos os demais
a existência dos necessários poderes para formulaçao de propostas ^  ^  ^
atos inerentes ao certame, na forma do item este ms • preâmbulo deste edital
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A part.r o H“ « b e l e u ^  ljuBnl0S

ttz z z z r- zzs: STprrs^ - ^
nenhum outro envelope ou documento serã

* -  — m .  — * — *  por parte de qutt,qucr salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e a c e n o . p e l o DR p s
7.4. ABERTURA DOS F.NVELOPES C C M  ^ ^  ,odos os licitanles. O Pregoeiro ou membro
Abertos os envelopes contendo as P p renuisitos estabelecidos no
da equipe de apoio farã a verificação da apresentaram

z x z z r x z z : - - - - - -
_ . , r i  ('P„ trn - CEP 63 540-000- Várzea Alegre/CERua Dep. Luiz Otacilw Correta, 153-C entro L t r .  ox  „“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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,  « r ,  »« IF IC A C À O  IN lC lA I^O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes em7.5. CLASSIF1CAV , . j p menor nreco c aouclcs quc tcnhâm
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com propu relativamente à de
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10 / .  dez por ccnto,
menor preço, para que seus representantes participem os Dreços nas condições definidas no
7.5.1. Caso nio sejam verificadas no minimo 03 (tres) propostas que seus
subitem 7.5, O Pregoeiro classificará as m e l h o r e s  propostas, a e  oferecidos nas pr„ postas
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oterec I I

; " n t  empate d e  propostas no limite d e  10% <dez por c e n t o ,  bem = " * •
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço de lances verbais, que
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, sera dado i n i c , a e m p d e  , * ^ 0
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos eco  p ç

à s  seguintes disposições: . . . . . . .  . nc íiHtantes classificados, dc forma sequencial, an a i O Preeoeiro convidara individualmente os licita _ i •7.6.1. U rregoeiru ^loccifirada de maior preço e os demais, em

r j t t z i z z -  - 1 - —
último lance que tenha sido

“ C ^ ò t o t c i o  ou no decorrer da etapa de lances verbais tera a prertogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verba,s a serem reahzad*

' : ” n X  e m a n a d a s i  Pregoeiro na 

t X Z Z T o Z Z verbal, sendo considerado desistem* o licitante que dei*ar de

7t 8C r e g « r p ° ó d PeT negoc,ar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
p a r a  *a Administração nas s i t u U  em que não se realizemlaiices v e ^ : "  
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta nao for aceitavel, ou se

classificadas sem que se
n Í L m  lances verbais, o desempate se fará « o

I p t e l u d T s e Í  l i c i ^ e Z S n  primeiro lugar não for uma > 1 » - ^ -  apresentaao, s Pre„oeir0 procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPI
= t r = r  s p :  ̂  ■ r

fase de lances. Havendo proposta, esta sera considerada vencedora.

R m  Dep. Lu* Olocilio Correia, ,53 -  Centro -  CEPM M O-OM  -  Vánea A l e ^ C E
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7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME 
ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada 
oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementar N°. 
123/06, será ela considerada vencedora e O Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou 
EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e O Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível O Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, O Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação 
do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
final das propostas, O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. O Pregoeiro poderá, também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea Alegre/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o(a) 
Pregoeiro(a), antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses 
preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada 
aceitável, O Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação"
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dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) m elhores) proposta(s), para confirmação das suas condições 
habilitatórias, determinadas no item 6.
7 7 1 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N . 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7 7 2 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes. .
7 7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, O Pregoeiro examinara a oferta subsequente, 
permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedui o a 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente ate 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. _ ^
7 7  4 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçao de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7 7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Hab.litaçao se dara 
ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7 8 RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedores) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (tres) 
dias úteis ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentai- contra-razões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente).
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7 9 ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7 9 1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente mstruido, sera
encaminhado: . _ , ...a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente lic.taçao, para fins de analise
e parecer jurídico sobre o processo licitatório,
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente
formalização do contrato. .
7 9 2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final devera ser elaborada de forma
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de
forma a não tomá-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas.
7 .1 0 . S U S P E N S Ã O  D A  SE SS Ã O  t
7.10.1. O Pregoeiro é  facultado suspender qualquer sessão  m ediante m otivo devidam ente ju s t if c  .
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
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7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar M ENOR PREÇO  POR 
LO TE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) venceaories^ uo ceruune, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de
03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2o do art. 109 
da Lei N°. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado O 
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria interessada 
homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração —  Pregoeiro ou Secretário(a) interessado(a) - 
em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial dos 
Município do Estado do Ceará, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
do Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE, caso não seja contrário às particularidades do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.09.1 - PARA R EG ISTRO  DE PREÇOS.

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta iicitaçao correrão a çunu» w  
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à: Secretaria M unicipal de 
Educação - Dotações orçamentárias: 08.01 -  12.453.0231.2.047.0000; 08.01 -
12.122.0037.2.029.0000; Secretaria M unicipal de Saúde -  Dotações orçamentárias: 10.01 
10.122.00037.2.054.0000; 10.01 -  10.301.0171.2.055.0000; 10 .01- 10.302.0171.2.051.0000; 10.01 — 
10.304.0191.2.048.0000. Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00.
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9.2. Valor estimado para contratação conforme quadro abaixo:

VEÍCULOS MOVIDOS A GASOLINA/ÁLCOOL

ITEM UNIDADE GESTORA

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 

SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA PEÇAS

01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.500,00 13.500,00

02 SECRETARIA DE SAUDE 46.000,00 64.000,00

VEÍCULOS MOVIDOS A DIESEL

ITEM UNIDADE GESTORA

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 

SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA PEÇAS

01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60.000,00 147.125,00

02 SECRETARIA DE SAUDE 36.000,00 40.000,00

m  r e v o g a ç ã o  e
i ^  ^ .........

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física 
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro(a) do Município de Várzea Alegre/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações 
do Município, situada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000 — Várzea 
Alegre/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Várzea Alegre/CE, será disponibilizada a todos os interessados 
através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará, 
conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
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10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, O Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Várzea Alegre/CE poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Várzea Alegre/CE. através da 
Secretaria Municipal Competente, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto 
Municipal N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e 
Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo Município de Várzea Alegre/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) 
preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 
à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classiticação 
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços.
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preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha 
de custos dos autos do processo.
11.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçao de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
11.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2 0 17.
11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
11.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Várzea Alegre/CE a firmar qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Várzea Alegre/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado 
neste for igual ou superior ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 
Município de Várzea Alegre/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9. O Município de Várzea Alegre/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
11.9.1. O Município de Várzea Alegre/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-fínanceira.
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Várzea Alegre/CE para determinado item.

mercado.
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11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Várzea Alegre/CE 
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas 
mesmas condições do Io colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Várzea Alegre/CE, através da(s) Secretaria(s) üestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Várzea Alegre/CE.
12.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no 
prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades 
previstas neste edital e na legislação pertinente.
12.23. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do 
processo.
12.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
12.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
12.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Cícero Felix Bezerra, CPF: 
925.448.353-20, designado pela Secretaria de Saúde e a Sra. Marta Rilva Pereira, CPF: 675.784.623-24 
designada pela secretaria de Educação, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, 
doravante denominado GERENTE DE CONTRAT O.
12.5.1. O gerente de contrato poderá ser substituído a qualquer momento justifícadamente, caso haja 
necessidade por parte da contratante
12.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
12.7. O Contrato terá duração 31 de dezembro de 2017, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme a Lei 8.666/93.
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13.1. O Objeto licitados deverão ser iniciados/entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS pela administração, no local definido pela 
Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no [ermo de Referência, nos 
anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
13.1.1 O objeto deverá ser executado/realizados/entregue no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar 
do início da prestação dos serviços, entrega do produto.
13.2. Para a prestação de serviços e entrega do produto do objeto deste certame, deverá ser emitida a 
Fatura e Nota Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
13.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
SERVIÇO/COMPRA e a não prestação/ entrega do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, 
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
13.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. O objeto deverá ser executado/entregue, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e 
prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no 
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
13.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
13.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços/entrega do produto.
13.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de 
outras áreas.
13.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervisão e fiscalização.
13.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
13.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os trmutos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços/entrega dos 
produtos solicitados, segundo as ordens de serviços/compras expedidas pela Administração, de
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conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
14.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
14.4. REEQUILÍBRIO ECONÔM1CO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a ju sta  remuneração 
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

15.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, talhar ou fraudar na 
execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias;
15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou 
do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
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15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
153.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CF, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
15.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente á 
Procuradoria.
t í  n m tA f i i M v e r i v i l i T C  é ;  nu

16.1. Ãs normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da Administração.
16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
16.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
16.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
16.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município de Várzea Alegre/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
16.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
16.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Várzea Alegre/CE.
16.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do 
Município de Várzea Alegre/CE em sua sede localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE 
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, (88) 3541-2893, das 08h00min às 14h00min ou pelos 
sítios eletrônicos: Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br e Município: 
www.varzeaalegre.ce.gov.br.
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 

referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços.

$  Governo d e is

Várzea Alegre/I e Maio de 2019.

Em
Pregoeiro do

Abreu Pedreira 
lunicípio de Várzea Alegre/CE

$
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Governo de

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.09.1 
PARA REGISTRO DE PREÇOS

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP-.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: SELEÇÃO DE

a y á f f i  SS i .“ » " «  »«» • •«**'“  “
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

1 DA FUNDAM ENTAÇÃO  n r r ,n n  PFI A LEi N.°

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA P A F W ^ ^ p ^ f ^ N T E  PELA LEI N « 8.865 2E
10.520, DE 17 DE JULHO DE :2()0!2 Qg Q6 94 E LE| g.648/98 E LEGISLAÇÃO

c S m S ™  le i  123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇOE, E 

12 846/2013.

2. JU STIFICATIVA  DA NEC ESSIDAD E DO O B J E T O ^ ^  de Saúde e Educação

do MAu n ^ o n,d f v é ^ A l e ^ C E ,  manter em perfeitas condiç8es de uso, os ve.ouo 

pertencentes a este Município.

3. ESPECIFICAÇÃO  DO OBJETO ^  soljcitações n°_ 2019.04 25.0001
3.1. O presente te|r^ ° cd e ,l®ff  ®n i9  05 03 0 0 0 1  (Secretaria Municipal Educação).
(Secretaria Municipal de Saude) e 2 0 1 9 .0 b.u-i.uuu. vo

♦ m ipn o r  PRECO p o r  l o t e , representado pelo ma:or
3.2. Critério de julgamento. MENOR V
desconto.

LOte 01 ______________  -  --------— vãlor Previsto RS Percentual Estimado----------r  -  Especificação Valor nrev.s de DesContc Sobre os
Serviços (%}____Item I __  | ! _______________ L-------  --

« c o c o  s . «
gasolina/álcool pertencentes a Secretaria de _ _ ___________
Saúded o _ M j^ iç íp io d ^ r M a ^ l^ / | |  i;------- - - ,

s '33%Jg ^^^S S IS a tim a  _ i----------------  -------  ’

, rF P -63 540-000- Várzea Alegre/ L'z



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

Lote 02

Item

Especificação Va,or Previsto R$

! | j ;  ! ____________

Percentual Estirnaao 
de Desconto Sobre os 

Serviços (% )___

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica,:;
preventiva e corretiva, na frota de veículos à ( 36.000,00 
diesel, pertencentes a Secretaria de Saúde do (
Município de Várzea Alegre/CE ................. _
Serviços especializados em manutenção mecânica, .
preventiva e corretiva, na frota de veículos ài( 60.000,00
diesel, pertencentes a Secretaria de Educação do (
Município de Várzea Alegre/CE !:..____ — --------- —

5.00%

0002 1
4,00 %

Lote 03

Item

Especificação Valor Prev.sto R$ Percentual Estimado 
de Desconto Sobre 

Peças (%)

0001 Peças de acordo com a tabela da montadora para a
frota de veículos à gasolina/álcool, pertencentes a 64.000,00 
Secretaria de Saúde do Município de Várzeai
Aleare/CE __ .........  .. - - ---------------------

5,00%

0002 Peças de acordo com a tabela da montadora para a
frota de veículos à gasolina/álcool, pertencentes ai 13.500,00 5,00% 
Secretaria de Educação do Município de Várzea

Lote 04

Item

Especificação Valor Prev.sto R$ Percentual ts>nmaao 
de Desconto Sobre 

Peças (%)

0001 Peças de acordo com a tabela da montadora para a
frota de veiculos à diesel. pertencentes a 40.000,00
Secretaria de Saúde do Município de Várzea
Aleqre/CE . . . . . . .  — ------ - r  I —  —-------- ;

5,00%

0002 ! Peças de acordo com a tabela da montadora para a 
frota de veículos à diesel, pertencentes a 147 125,00 
Secretaria de Educação do Município de Várzea
Aleqre/CE .... _ _ -----  - —-L — ------------- ------------

5,00%

R m  Dep. Luiz Otacilio Correia. 153 -  Centro -  C E P M .S40-000  -  Várzea Alegre, CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

• VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VEÍCULOS MOVIDOS A GOASOLINA / ALCOOL
ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSl

01 FIORINO FIAT PNJ 4022 2017 9BD2651JHJ9098Q33
02 FIORINO FIAT POY 0211 2018 9BD2651JHK9125386
03 FIORINO FIAT POY 7251 2018 9BD2651JHK9124495
04 FIORINO FIAT POS 7347 2018 9BD2651JHK9125382
05 FIORINO FIAT POX 8491 2018 9BD2651JHK9124396
06 MONTANA CHEVROLET PV0 9549 2017 9BGCA8030JB174372
07 MONTANA CHEVROLET PMN 7950 2014 9BGCA80X0FB114374
08 GOL WOLKS POP 1409 2018 9BWAG45U8K7052437
09 GOL WOLKS POP 0219 2018 9BWAG4503KT056217
10 FIESTA FORD ORN 4683 2013 9BFZF55P1E8018093
11 FIESTA FORD ORR 2013 9BFZF55P5E8063411
12 FIESTA FORD ORR 2165 2013 9BFZF55PGE8063370
13 ETIOS TOYOTA PMG 4808 2014 9BRK29BT3F0C50584
14 ETI OS TOYOTA PMG 4928 2014 9BRK29BT9F0050606
15 MOB FIAT PNI 5805 2017 9BD341A7XHY465486
16 MOB FIAT POX 6269 2018 9BD341A5XKY593116
17 STRADA FIAT OIK8291 2012 9BD27804MC 7494053
18 DOBLO FIAT HYC8135 I 2007 9BD223155820': 2403
19 SANDEIRO RENAULT OCL 8970 : 2011 93YBSR7UHCJ158319
20 MOTO TITAN HONDA NVB 8739 ! 2011 9C2J4110BR 332281
21 MOTO TITAN HONDA NRB 1234 I 2009 9C2KC15109RG38566

VEÍCULOS MOVIDOS A DIESEL
ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSl
01 VAN

SPRINTER
MERCEDES POV 2639 2018 8AC906633KE-; 60896

02 MICRO
ONIBUS

VOLARE I PMN 5568
I

2014
1

93PB40N331FCC55137

.  VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VEÍCULOS MOVIDOS A GOASOLINA / ALCOOLn i  tannci r\ il a dp a 1 cI ITEM MODELO MARCA PLAÇA ANO CHASSl
I 01 FIESTA FORD ORN-4723 2014 9BFX55P5E8018033

VEÍCULOS MOVIDOS A DIESEL
ITEM MODELO MARCA PLAÇA ANO CHASSl

01 ONIBUS
VOLARE

MARCOPOLO OSP-8531 2012 93P B54MI0DC043666

02 ONIBUS EOD 
ESCOLAR

VW OSP-7901 2012/2013 ! 9532E82W7D R306619

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre, CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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rzrss rs=r~
passageiros, podendo, também, servir apenas de adorno.

72 (setenta e duas) horas para a conclusão

critério da Administraçao, a epoca , resDectiva Ordem de Serviço ou, na hipótese de
a Secretaria Gestora, gue

analisará a solicitação.

5 2. A CO NTR A TA D A  observará o prazo sugerido na tabela do fabricante p *a  „onc-JS;

5*3.T O TN T R A T A D A  pirierTrequerer prorrogação dos prazos fixados antes de findos,

mediante formalização de justificativa. .orlnr n rO N T R A T A N T E  examinará as razões

r ^ c ^ g a r a r r ^ i ç c s / p e ç a s ,  na pres, çàc dos
6.2.1. Especificação do serviço Prazo mmimo de garantia (contado da eret p .

â  manutenção preventiva e corretiva: 6 (seis) meses, 
b alinhamento de direção e balanceamento. 90 (noventa) dias,
c) lanternagem e pintura: 12 (doze) meses,

?> m 3 5  meses ou 500 (Quinhentas, horas, c ,ue

E Z S X S Z  u .  mecânico

de r s ^ , % “  s s s : ^  -  s— -  p ° -

Rua Dep Luiz Otacilio Corre,a ,53 -  Centro -  CEPM 540-000 -Várzea A lc^ C E  
“Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno
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6.4. Prestar serviço de guincho ( r e b o q u e )  nas areas do muni'cipto de ’ nQ máxjm0 em

3 2 S K 3  » S S t » -  " ,
6qu5a „ d f r e ^ ™ : ^ r e ^ r r epTév,o. devidamente aprovado pe,a Secretan, 
Gestora.

^ T p r ^ r a T  p e ? a s T a ^ ^ e %  (se,s) m eses contra M  de 

7 2r'o  Çpra°zô ” gaíamiad paradi' o T S ^ c í E S J E é de C6 (seis) m eses após a data da sua

~ mo y s í s s s s r
” q T ^  as disposições do Capi.uio ,V do Cddigc de 

Defesa do Consumidor (Lei n « 8.078/1990)
8. VA LO R G LO BAL DO CONTRATO
8 .1 .Estimativa de gastos.

8.1.1. Desconto global, calculado a partr da média de desconto  sobre seryj s o s
ES*5D X n , o " ^ ^ u , a ndaóa a00par«i'r da” média de desconto  s o b ^ s e r v iç o s
pesquisas para veiculos a diesel. 4 ,5 0 /o.
_ . -  r-> ___ à.~ ooln ílarin a oart

das

das

da média de desconto  
^ r È ^ b ^ f p a ^ ^ d e  d esconto  Snhre aquisição dê M
das pesquisas para veículos a diesel. 5,00/o.

8.1.5. Valor estimado para contratação, conforme quadro abaixo:

VFÍC U LO S M O VIDO S A G ASO LIN A /Á LC O O L

UNIDADE GESTORA

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 

SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA PEÇAS i

^  ^  ■ / í ?  Centro-CEP 63.540-000 -Várzea Alegre/CERua Dep. Luiz Otacilio Correia, h 3 -C en tro  „
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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9.1° A p r o p o s t a  de preços deverê ser e la ^ a d a  em 01 W f m  W -  ~

z s x  z t t & s z x x z
s T ^ p r o p o ^ f ^ ç o s  deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo

II do edital, contendo:9.2.1. A modalidade eo  número da licitação; : FA Al
q ? ?  Fndprecamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de VARZEA ALEGRfc/o_,
9 2 3 Razão sodal CNPJ. endereço, mscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletromco,
9.2.4. Vigência Contratual: 31 de dezembro de 2019,
q 2 5 Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; ^oriiHa
9  2 6 Ós itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a un.dade de medida

S K S Ü S Í  S S  e°totais : ^ r : doas M M S K ^ m e  o o
valor alobal do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

« T i f o s  orecos de peças, acessórios e materiais intermediários, serão os vigentes na

p e ,a

r 2 T 4 dtlg o n,% T e ? i« r d r ,u lg a m e tr s eeTanalisado o maior desconto ofertado para o

i T j a »  = =  Spes/s ^ “ m S i  o 
serviço licitado;

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia. 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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O RIENTAÇÃO  SOBRE A ELABO RAÇÃO  DAS PRO PO STAS DE PREÇO S ESCRITAS
9.3. Os preços/porcentagens constantes da proposta de preços do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e 
deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
9.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
aualquer outro argumento não previsto em lei.
9.5. Se tratando de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, ocorrendo
entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitaçao for por MENOR 
PREÇO POR LOTE ou global, o somatório ou a multiplicação errada não impitcara na 
desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desae que 
previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida,^o 
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorizaçao 
ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
9.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes. . .
9.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade
9.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termcs do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçoes ce 
participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitaçao e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a i_ei N . 
10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
9.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferenciaimerue o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade obsen/ar o

9.9?Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este

9 10 Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope A nao sendo 
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido a 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.

10 DOS DO CUM ENTO S DE HABILITAÇÃO  .
10 1- Os interessados, habilitar-se-ão à presente licitaçao mediante a apresentaçao dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade.

10.2 - RELATIVA Ã HAB ILITAÇÃO  JURÍDICA:
10 2 1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro publico de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

l o Í ^ A T O  CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registre publico oe 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

Rua Dep. Luiz ütacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE  
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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rnnòerat vas - no Cartório de Registro das Pessoas ju   ̂ fj|ia| ou agenc,a.
diretoria em exercício; "  d ê te g S ro  das Íesscas Jurid.cas do Estado onde ope^a 

conforme o caso, reconhecida na forma da lei.

Municipal,
10.3.2- Prova de inscrição no caaasiro ue

conforme o caso; MPnativa de Débito quanto aos Tributos Federais e 01 0 .3 .3 -Certidão Conjunta Nega^va de DeD q  ̂ ^  ^  Con]unta RFB/, GFN n
da União (inclusive contribuiçoes socia ),

r / , " s r i s s ^ " — •
distribuidor da sede da pessoa jurídica. contábeis do último exercício social, ja
10.4.2. Balanço patrimonial e dem“"s ^ ç “ ® 3  comprovem a boa situação financeira, da 
exigiveis e apresentados na forma d a  ei, que “ mp rovisòrlos - oewdamente

^ 2 1 . "  As empresas optantes pelo f

a2? T r^ m 7 m Ue n "rren!e Í23° S T u d e  dezembro de 2006, mediante apresentaçao os 

seauintes documentos: Pmoresa licitante devidamente reconheci da,
10 4 2 2  Declaração, com firma do contador da e p  Tributação (Simples
S  r  a = ^ d ^ C = S a ç ó e s  c o n t ^ s  Para fina de

participação em certames licitatorios,
^  M ? _  Ce.niro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegrc C E

RUQ DeP LUÍZ °* ?v°Â °ea  Alegre Terra do Amor Fraterno  "
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10.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

Í°o 1 ;  R A tes™ " iT s e ^ n h ÇoÂ°  ^ M o r n é c .o  por pessoa juridica de direito púb,iço
o u  privado cô n identificação e firma reconhecida do assi^nte comprovando aphdao da 
licitante para desempenho de atividades compatível com o obieto da licitaçao.

10 .6- DEM AIS D O CUM ENTO S DE HABILITAÇAO : cum prnento =0
10.6.1- Declaração, com firma devidamente recanhecKia ^ . ̂ „ M o i S  e so nciso 
estabelecido na Lei N° 9.854, de 27/10/1999 publicada no DOU d€=28710/1999, e -o  ,n* 
XXXIII, do art 7“, da Constituição Federal, nao emprega menoresi de 18 (dezorto anos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 1® (̂ nforme
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de . (q )

To0f 2 0 S a T ã o d1 omeh ™ a ^ eideam en.e reconhecida, sob as penalidades cabiveis de 
í í t S S T *  foi declarada inidònea para Ncitar —  c= S

"  0b; 9r rde,da ^ ;rtd? 2 l2 Ciard3á ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art 32, §2 , da 

Lei N°. 8.666/93).

? o T p TaAra Ãa° S a ç ã V .u r t d .o a  ^ S ^ verá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus ob)etivos sociais com o objeto

S ' As certidões/cadastros  de com provação de r ^ u la r id a d e  b « n  COO» a .  de

S r ? *  habilitação dos licitante, não

10 11 Será inabilitado o licitante que nao atender as exigências deste editai reteren.es a 
fasl de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteuoos e

forma.

FpIíx Bezerra CPF- 925.448.353-20, designado pela Secretaria de Saude p -  
r 6 iix bezerr , PDCi q7Q 0 4  desianacls p©la S6 cr6 iaria 0 0
Marcondes Martins de Freitas, CP . • 666/93 doravante
Educação, de acordo com o estabelecido no art 67 da Lei N . B.eeb/yá, aorava
denominados GERENTE DE CONTRATO.

Rua Dep. Luiz Olacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE 
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■ noriprá ser alterado a qualquer memento, 

ju^sfificadamente^caso naTanecesTdadeTor parte da,s, con,ra,ante(s,.

Várzea Alegre/CE, 08 de Maio de 2019

JyJLdeXJÍÍVeira Le« 
S e c re tá r io  M u n ic ip a l d e  S a u d e

-jA t>Ü> k t l 'ylLu
A n to n io  F e rn a n d e s  d e  L im a  

S e c re tá r io  M u n ic ip a l d e  E d u c a ç ã o

iA O --

*



Governo d e
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

TAS

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N°. 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
Razão Social:
CNPJ N0.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N0.:
Conta Corrente NV.

S S S íS S B É S Ê S r - — »

Lote 01: Manutenção Mecânica Veículos Gasolina/Álcool
■ r  

Item
Especificação Valor Estimado RS Percentual Estimado 

de Desconto Sobre os 
Serviços (%)

Valor Desta 
Proposta R$

0001 Serviços especializados em! 
manutenção mecânica, preventiva! 
e corretiva, na frota de veículos àlj 
gasolina/álcool pertencentes aij 
Secretaria de Saúde dq. 
Município de Várzea Alegre/CE |

46.000,00

!

0002 Serviços especializados enij 

manutenção mecânica, preventiva; 
e corretiva, na frota de veículos à  
gasolina/álcool pertencentes a 
Secretaria de Educação do 
Município de Várzea Alegre/CE

7.500,001

Total do Lote: RS
--- ---------------------——

RuaDep. Luiz Oíacílio Correia. 153 -  Ceu.ro C E F M .540-000 -  Várzea Alegre,CE
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VÁRZEA ALEGRE
Comtssão Permanente de Licitado

Lote 02: Manutenção Mecânica Veículos à Diesel

Item
Especificação !, > Valor Previsto RS Percentual Estimado 

de Desconto Sobre os 
Serviços (%)

Valor Desta 
Proposta RS

0001 Serviços especializados enJ 
manutenção mecânica, 
preventiva e corretiva, na frota!; 
de veículos à dieselj 
pertencentes a Secretaria de 
Saúde do Município de| 
Várzea Alegre/CE

36.000,00

0002 Serviços especializados em 
manutenção mecânica, 
preventiva e corretiva, na frota 
de veículos à diesel, 
pertencentes a Secretaria de 
Educação do Município de 
Várzea Alegre/CE

1, 60.000,00

! 1 Total do Lote: R$ ___

Lote 03: Peças Veículos Gasolina/Álcool

Item
Especificação T  Va,or Previst0 R$ Percentual Est,madode Desconto Sobre

Peças (%)

Valor Desta 
Proposta RS

0001 jPeças de acordo com a tabelai 
da montadora para a frota de) 
veículos á gasolina/álcool^ 
pertencentes a Secretaria de 
Saúde do Município de 

^Várzea Alegre/CE

I1
64.000,00

0002 Peças de acordo com a tabela 
da montadora para a frota de 
veículos à gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria de 
Educação do Município de 
Várzea Alegre/CE

1 13.500,00!

í
Total do Lote. R$

Rua Dep. Luiz O.acilio Correia. 153 -  Cemro -  CEPM.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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>Fis

Lote 04: Peças Veículos Diesel
EspecificaçãtT 1 1  Valor Previsto RS Percentual E8.im«do

A** npcrnntn Sobrede Desconto Sobre 
Peças (%)

Valor Desta 
Proposta RS

0002

Peças de acordo com a tabela da! 
montadora para a frota do 
veículos à diesel, pertencentes ai I 
Secretaria de Saúde dd 
Município de Várzea Alegre/CE

40.000,00

Peças de acordo com a tabela 
montadora para a frota dei I 
veículos à diesel, pertencentes a i 
Secretaria de Educação do 
Município de Várzea Alegre/CE | j

Valor Total desta Proposta: R$_________ (Extenso)
Prazo Máximo de Execução/Entrega: 72 (setenta e duas) horas. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

prestação do objeto licitado.

DOS SER VIÇOS E PEÇAS.

« < L O C A L  E D A T A » >

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS. O LICITASTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO EDITAL. SOB PENA DE DESCLASSIFICAI. AO.

RuaDep. I * M M  I V - O m o -CEP:63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

, l à s m  I I P - ^ 1 «  de Decter-rS" (Doe "m en., « il-id o  - 1 ir c d e .c i.m e n joi

DF.ri ARACÃO -  PRFftÃO PBFSFNCIAL Nu 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS

rnO M F E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins 
r d « o ? ™ ° s s a  prestar, especialmente para fazer prova em processo hctatono , JU„,o ao
Município de Várzea Alegre/CE, o seguinte:

plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento1. Que dá ciência de que cumpre 
convocatório;
2 . Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a s 
ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

serem

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« < LOCAL E D A T A » >

« < d e c l a r a n t e » >
( R e c o n h e c e r  F i r m a  d o  D e c l u r a n t e )

Rua Dep. Luiz Oiaeilio Correia. ,53 - Cen.ro -  CEP.63.S40-000 - Várzea Alegre/CF.
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7 í  AnMQ Iir> - Modelo de Pro^ ra câ o  fDocumento exigido no Credenciamento!

PROCURAÇÃO

por seu
OUTORGANTE: « < N O M E  DA EMPRESA, CNPJ N". e E N D E R E Ç O »» neste « o  « P J ^ t a d a  
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. « < N O M E » > , qualificação (nacional,dade, es, 
civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: « < N O M E  DO C R ED EN C IA D O »> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e ^
iunto ao Município de Várzea Alegre/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL i>
J .....podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o
nrocedimenio os documeutos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também f o r m u l a r  ofertas e lances v e rb a , d 
mecos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE q u e  se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que P 
“ “ s do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obngaçóes contraídas pelo
outorgado.

« < L O C A L  E D A T A » >

« < O U T O R G A N T E » >  
(Reconhecer F i r m a  do O u t o r g a n t e )

Rua Dep. Luiz O,ac,lio Correia, ,5 3  -  Centro -  C E P M .5 4 0 -0 0 0  - Várzea A,egre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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itorri * ( Anexo IIP» - Modelo de De^ r a c â o  (Documento oxipido na Habilitação!

nF.Cl A R A C Ã O

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA.

a> Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
p r o v a  e“  processo l i a L r i o ,  junto ao Mnnicipio de Várzea W E ,  q u e , -  0  «  

u i  a  i pí M° o RS4 de 27/10/1999 publicada no DOU de 28/10/1999, e ao mcisi .
menores de , 8 (dezoito, anos em « J * .  —  

p^Hgoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
h> Oue não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impe i 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatóriojbem “  ^  ̂ £ £ 3  
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. , § ,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

«< L O C A L  E D A T A » >

« < d e c l a r a n t e » >
(Reconhecer Firma do Declarante)

Rua Dep. Luiz 0,aeilio Correia. 153 -  Ceu.ro -  CEPM.540-000 -  Várzea Alegre,CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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Item 4. (Anexo III) - Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N°. 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS

(nome/ razão s o c i a l ) ____________________________________________________ .» inscr*ta no
CNPJ N °__________________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

. portador(a) da Carteira de Identidade
no e c p f  n° ________ _________________- DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, s e r_______ (microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa
( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

Local e data
Assinatura do representante legal (Reconhecer Firma do Assinante)

(Nome e Cargo)

vÍK

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°..................................
PREGÃO PRESENCIAL N°. 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o Município de Várzea Alegre/CE, pessoa jurídica de direito publico
interno, inscrita no CNPJ N °._____________ , com sede na R u a------------------- _ _ _  -  CEP: 63.540-000 -
Centro - Várzea Alegre - Ceará, através da Secretaria Municipal Competente, neste ato representado
pelo(a) respectivo(a), Sr(a). _________________ , Secretário(a) Municipal de Educação, doravante
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS, com a homologação datada de

, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme 
relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as d.sposiçoes a
seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DE ACORDO  
COM A TABELA DA MONTADORA PARA A FROTA D E  V E Í C U L O S  PERTENCENTES AS 
SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do presente edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N°. 2019.05.09.1 - PARA REGISTRO DE PREÇOS, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta ata dc registro de

1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 2019.05.09.1 - PARA
^  REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N °

^  020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N°. 10.520/02.
REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as

preços.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor  ”
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CLÁUSULA TERCEIRA -D A  VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (d o « )  meses, eontados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis.
CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipai de Educação, no seu aspecto 
operacional.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

S 2 = 3 S S :  = s s = i s s s s s s s s
item/lote.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(lS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

pela Secretaria Municipal Competente.

O

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

preferência de fornecimento, em igualdade de condiçoes.

observadas as condições fixadas no instrumento convocatono, nesta ata e seus anexos, e t g v 
pertinente.
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em
de forma autônoma e se submeterão a todas as d.spos.çoes constantes da 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

Rua Dep. Lu*  OU*«» Correia, ,5 3  -  Ceutro -  C E P :63 .540-000  -  Várzea M e ^ C E
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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7 4 1 A ordem de serviços/compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devoWeMa ao 
Município de Várzea Alegre,CE no prazo máximo de 24 (vime e quatro, horas, a contar da da«a do seu
recebimento.
7 5 Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de compra, sem prejuízo das 
respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores e W a t a  na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do pnme.ro class.f.ca .

DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICOCLÁUSULA OITAVA 
FINANCEIRO
8.1 . O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Mumeipio 
de Várzea Alegre/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fisca,s/faturas devidamente 
me“ llo  gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e m unicpais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8 2 Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
!  a 'r L “ n o t  L a f  A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Varzea
Alegre/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à  emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE -  Secretaria Municipal Competente.
8 3 O Município de Várzea Alegre/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 
«  c o n ta c o rL te  mantida pelo fornecedor, apôs o encaminhamento da documentaçao tratada nos 
subitens anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas s e r ã o  devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias cotreções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta -on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazen d ap ú b ltav o
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Mumctpio d : V arze. Aleg , 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) d,as uteis, sob pena de aplieaçao
das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicara 
aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8 5 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de torça ma, ,

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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 ̂ -m ira extraordinária e extracontratual, poderá, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configuran lal situação, e antes dc recebida a ordem

z r  — r i -  a » — -  -  *  - «
II, “d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

8.5.1 . Os preços registrados que ^  constante da proposta
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o va.o b 
de preços e aquele vigente no mercado a epoca do registro.

8A Íe ^
adequa-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o p r i «  —  o Município
as demais empresas com preços registra os Pa do primciro classificado,

~ "  -
empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de do Município de Várzea
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor também, dirimidas as
Alegre/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida plam.n .
eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos «s i m ^ s  t a ^ s  e

€) A reparar, corrigir, remover oa substituir, às suas expensas. no tota, ou em pane. o objeto do contrato 
em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes.

d )  R e s p o n s a b i l i z a r - s e  p e l o s  d 3 1 “ *  ' n ã o ' .

... ^  • Centro -  C E P  63.540-000 -  Várzea Alegre/CERua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 Centro „
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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e) Indicar preposto, aceito p e ^ A d ^ a ç ã o ,  d e v e ^ r

o  Executar/Entregar o s  serviços/produtos de fo m a a não com prom eter o  functonam ento dos servtços do  
Município de Várzea Alegre/CE.
g) C om unicar antecipadam ente a data e horano ^  Pquaisquer p leitos de

r a ^ r — i :

escrito , de qualquer anorm alidade que verificar quando da execu ção  o c o n  .

o  L Dx r r j o i ^ ~
de preços.
S) Prover todos os m eios necessãrios à garantia da plena operacionalidade do f o .e c im e n t o , inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

i S £ S E 1 5 S K £ E 5 5 S S = r S r - "
. j \ r ' M oem /C P  efetuar vistoria nas suas instalações, a fim  dem ) Possibilitar ao M unicípio de Varzea A legre/C E  etetuar visior

verificar as condições para atendimento do objeto contratua .
„ ) Substituir em  qualquer tem po e sem qualquer onus para, o  ^ u^ ' P̂ e ^  duJ J  recusado pela
de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa. M  ^  e A g ên c ias  e s p e c if ic a d a s
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, as normas g
no edital ou na sua proposta de preços.

■ *
p ) A em presa vencedora deverá fazer ajustes nas peças, a pedido da adm inistração quando houver 
necessário.
q ,  M anter, soh  as penas da lei, o  m ais
docum entos, esp ecificações técn icas e com e venham  a ser confiados, sejam  relacionados ouque venha a tomar conhecim ento ou  ter acesso , ou que venham  a ser contiad .
não com  o  fornecim ento objeto desta ata.
r) Arcar com  as despesas com  em balagem , seguro e transporte dos produtos até o (s) l e a l  ( is , de 
entrega.

manter durante a v igên cia  desta ata de registro de preços, todas a s  cond ições de habtlitação e 
qualificação exigtdas no edital relativo ã heitação d , qual decom eu o  prcsente ajuste.

Dep. Lu» Otacilio Correia. ,53 -  C —  -  C EP:63.540.m  - Várzea Megre,CE
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



* * * * *

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Governo de

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda.
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em envolvam

“ S T a ^ C X  d ,  qualquer solidariedade ou

responsabi 1 idade.

b , Toda e qualquer - t a ,  -  “
autoridade competente, em decorrencia o escump serãQ reembolsadas ao Município de

pTno a descontar, de qua,quer pagamento devido
ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2 .1 . O fornecedor detentor do registro autoria, o

T q ^ u e r  p r .e d i .e n to  judicia, ou e ^ u d i e i a ,  assegurada a

prévia defesa.
,.2 .2 . A auséneia ou omissão da fiscalização do Municipio de Várzea Alegre/CE não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
, 3  Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admittdo. em 
hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado,
,.4 . A falta de quaisquer dos serviços/produtos cujo

2  I  * * *  ^
não cumprimento dos prazos e demais condiçoes estabelecidas.

O

CLÁUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE obriga-se a:

deverão ser entregues os produtos.
ao local da entrega desde que observadas as normas

a) Indicar o local e horário em que
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso 
de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro dc preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado.
CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA

A presente a,a dc regis.ro de preços poderá sofrer alterações. 
no art. 65 da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N 020/2017 DE 2» D
DE 2017.
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CLÁSULA DO ZE -  DA U TILIZA ÇÃ O  DA ATA DE R EG ISTR O  DE PREÇO S

participado do certame Hcitatóno, mediante anuênc.a do orgao gerenc.ad . 

possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da a .  de registro de p reço ,

r r r ■ -p-  -
participantes.

de preços para o órgão gerenciador e orgaos participantes.

CLÁUSULA TR EZE -  DO CANCELAM ENTO DA ATA DE R EG ISTRO  DE PREÇOS
, 3.1 . A presente A,a de Regts.ro de Preços poderá ser cancciada de pleno direito, nas seguintes
situações:

, ,3.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:

I _  por razão de interesse público; ou
II -  a pedido do fornecedor.

13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE:

OU

1 J . 1 .4 . r c i u  ------

«) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;
b) O uando a em presa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de em penho  
instrum ento equivalente, no prazo estabelecid o  pela A dm inistração, sem  ju sh ficah va  aceu ave .
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo 
estabelecido;

R m  Dep. Luiz Olocílio Correia. ,53  -  Cen.ro -  CEP:63.540-000 Vfrzeu Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno

s



Ü? Governo d e
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

d) Quando a empresa detentora d T p íç o  registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este 
se tomar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7o da Lei n° 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93,
13.13. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV, XV e

^  XVI, da Lei N°. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 
8.666/93.
13 J .  Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na afixação do Diário Oficial dos Município do Estado do Ceará ou em jornal de 
circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da ultima
publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Várzea Alegre/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta ata de registro de preços.
13 5 1 Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já 

O  emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Várzea Alegre/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de 
registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

* * * * *

CLÁUSULA QUATORZE -  DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obngaçoes detinidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: M
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14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entreea de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo imdoneo ou cometer fraude liscaf 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea A legre/C t e sera descredencmdo no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de ate 05 (emeo) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar docum entação fa lsa  exigida,

b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execu ção  da ata de registro de preços;

d) Com portar-se de m odo inidôneo.
14 1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia dc atraso na 
n r g de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 

e n d ê r a ç o  constante do cadastro ou da a «  de registro de preços, até o limite de 15% (qumze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
14.13. Multa moratória de 20% (vinte por cento, sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que nao catba 
sancão mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas n 
L s '—  na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas.

14.2.1. Advertência;
14.2.2. M ulta de 1% (um  por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global m áxim o da ata ou do contrato, conform e o caso;
14 3 0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadaçao Mnnteipal -
DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante Fizer jus.
14 3 2 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execu ção  fiscal, com  o s  encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N». 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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14.5. A falta de material não píderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
nesta ata.

CLÁUSULA QUINZE -  DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16 1 As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão a 
conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da 
Secretaria Municipal Competente, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSETE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.13. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município e
Várzea Alegre/CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
17 .3 . a  inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao 
transfere ao Município de Várzea Alegre/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar 
o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autonzaçao da Administraçao.
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CLÁUSULA D EZO ITO  -  DO FORO
18, .  O foro da Comarca de Várzea Ategre/CE ^  « Ç "  ^  ^  " a d ^  
execução deste contrato, em obediencta ao disposto no § 2 do art, 53 oa
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente a t. de registro de preços, na presença de 02 (duas, 
testemunhas que também o assinam, para que produza os s e u s  jur.dtcos e legats efeitos.

« < L O C A L  E D A T A » >

« < S E C R E T  Á R IO » >  
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE

« < R A Z Ã O  S O C IA L > »  
« < C N P J  N ° .» >

« < R E P R E S E N T A N T E » >

« < C P F  N ° .» >  
CONTRATADA

TESTEM UNHAS
______________________________ CPF N °._

CPF N°.2.

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia. ,5 3  -  Cemro -  C E P M .5 4 0 -0 0 0  -  Várzea Alegre/CE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °.--------------------------

..........  n r , - « - " ...... ^ r Ã O D O S F Q B N E Ç E P O B E S

1. RAZÃO SO CIAL:___

CNPJ N °.:___

ENDEREÇO:___

TELEFONE:___

REPRESENTANTE:___

RG N °.:___

CPF N °.:___

C w t r n - C E P  6 3 . 5 4 0 - 0 0 0 -  V á r z e a  A l e g r e / C ERua Dep. Luiz Otacilio Correia, 1 5 3 - C e n t r o  ■
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

« g - = s s ! S S g

• *  ̂ m n F  HFCwISTRO DE PREÇOS Nu. ___ , celebrada entre o
EJ I ; “ v Í r e»  I v é s  da Secretaria Muuicipa, de Educado e a, empresas cujos 
preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social:

CNPJ N°:

V f
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ANEXO V-M INUTA DO TERMO DE CONTRATO

p r e â m b u l o  ______________________
,  • * AI p r i i r / f F  oessoa jurídica de direito público interno, inscrita noO M U N ICÍPIO  DE VARZEA ALEGRE/CE, p J C£p através da

CNPJ N° ______________ -> com se<*e na — ------------- 7 r ’vin| no ........ nesteCINrj - . . — --------- , inscrita no CNPJ n .............................. — ’Secretaria Municipal d e ---------------- __------------ - Secretário Municipal de
ato representado pelo respectivo, S de outro |ado, a em presa---------------.»_________________ .doravante denominada C O N T R A T A N T E ,^  ^  ^  ^  ^  ^  ^
pessoa jurídica de díre.to p n v a  o, se c o \jT r a T ADA, fmnant entre si o
^ “ r MO DE C I T R A T O  m e ^ n te  as clãusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LjrGAl.
. . B o r r i n  PRFSFNC1AL Nu 2019.05.09.1, ein

I S !  Z T * L e i  147/2014 e suas a lte ra re s  c/c os tcratos da
Lei N°. 10.520/02.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O O B JE T O  PROPOSTA PARA REG ISTRO
2.1. Constitui objeto deste con^ °  ^ F„L ^ FN TljA IS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE DE PREÇO S VISANDO FU TURAS E ^VENTL n f  ACORDO COM  A TABELA
M A N l T E N Ç Ã O J t f f i C A N I C A C O M A Q m S ^ t o ^ P P E R T E N C E N T E S  A S  S E C R E T A R I A S
DA M ONTADORA PARA A FROTA DE_V vÁ R Z FA  A LEG RE/CE, conforme descriçõesDE SAÚDE E EDUCAÇAO D O M U N IC ÍP IO  DE V A ^ E A  ALL ^  ^ na forma
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a contratada sagre 
discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA T ERCEIRA  -  DO V ALOR E DO PACAM ENT ------ --------------- ---------------------—
. i woi ( ), a ser pago mensalmente ou na

3.1 . O presente contrato tem o valor global de RS expedidas, de
proporção da prestação dos serviços, se8“n . . eestor da despesa, acompanhadas
conformidade com as notes fiscais/faturas devidamente * " £ £ £ 2 * ^  çôel da proposta de 
das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a co ç .
preços adjudicada. . ítrjnta) d ias, através de crédito

- • i r ^ v^ ^ e r : j r = h ^ . o ( da i — — n„
subitem anterior, observadas as disposições ed.tal.cias e deste contrato.
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a r n N T R A T A D A  deverá apresentar recibo em 02 (duas)

£ r . srK - «- em nome do Munic,pio de
Várzea Alegre/CE. . ratUra/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao3 J  1 Todas as informações necessárias a em.ssao da fatura/nota t,
Município de Várzea Alegre/CE -  Secre^ r ia  Municipal de à
3.3.2. Caso constatada algum a irregulanda ie  n inform açõ es que m otivaram  sua rejeição,
C O N T R A T A D A , para as necessárias correçoes, com  as inform ações qu
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapr certidões apresentadas, para
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta on l.ne as h
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. CONTRATADA será
3 3 .4 . Constatada a situação de irreguiaridade junjo a Mimic,pio de
comunicada por escnto para que regularize sua si u , (cinco) dias úteis, sob
Várzea Alegre/CE, sendo-lhe facultada a apresentaçao de defesa no prazo de UM >
pena de ap lic ação  das penalidades c a b ív e ^  ^  responsabilidades e obrigações, nem
3.3.5. Nenhum pagamento isentara a CONTRA 
implicará aceitação definitiva dos serviços.

Governo de 's f

| CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

n° 8.666/93.

5.1. AS despesas deste contrato conerão por cont, da(s, dotaçâoíçdes) 
Municipal de

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO OASPARl hS
6.1. As partes se o b rig a , reciprocamente a cumprir
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei . •
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: Hp Várzea Aleere/CE, no prazo máximo de
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao M un.cp.o de Varzea Alegre/C . P
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu rece ime" t0_  máximo de até 72 (setenta e duas)
6.2.2. Executar/fornecer os serviços/produtos P*> solicitante,
horas, contados do início da prestaçao os serviços, ^  referência, nos anexos e disposições
observando rigorosamente as especificações con i n d . pagamento de todos os
consun.es de sua proposta de preços, ^
impostos, taxas e quaisquer onus de onge Drevidenciários fiscais e comerciais resultantes

“ sive com relação a terceiros’ em “ ia
da celebração do contrato, e ainda:
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em  que se verificarem  v íc io s , d efeitos ou m correçoes, SUDressõ es que se fizerem  no objeto  do

" i a >  — > * > « — • - foma do • r  do

município, os serviços
o p l  *  P - *  —  na

• * »  prestação dos s e r v a s , :
a) manutenção preventiva e corretiva 6 (seis) meses;
b) alinhamento de direção e balanceamento 90 (noventa) dias.
c) lantemagem e pintura 12 (doze) meses;
d) peças, com ponentes e acessórios 3 (três) m eses; (quinhentas) horas, o que ocorrer
e) serviços em  motor, câm bio e suspensão 8 (o ito ) m eses ou du

m áxim o^e duas horas, pampossivel solução imediatade problema de pouea grav.dade,

6.2.6. Prestar serviço de guincho (reboque) nas areasdo| em 2(duas) hora após
diárias, sem condições de transitar, o qua evera rebocadas para a empresa contratada ou
chamado, sendo que os veiculos e maquinas pesa as p sujeitando tal prestação ao
para as dependências da Prefeitura M unicipal de V arzea Alegre/L e,,
sistema de pré-emissão de Ordem de Serviço;
6.2.6.1. Rebocar os veiculos e máquinas pesadas
Alegre/CE, quando necessário, mediante orçamento previo. devidame P
Gestora.
6.2 .7 . No caso de constatação da inadequação do objeto «

n :  s r s r i z s t  s r r ^ r  - — * —
condições;
6.2 .8 .0  objeto deverá ser e x e c u .d e  confonne estabelecido no

6.2.9. A CONTRATADA é responsável pelos ^ ^ ^ ^ ^ ^ X T n T o u  
^ l ^ C ^ i M a d e "  Fisealizaçãc^ou^acompanhamento pelo órgão interessado. ^

r»„trn -  CEP 63 540-000 -  Várzea Alegre/CE Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153- Centro J ■ „
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encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e 
6 2 10. A CONTRATADA é responsável pelos encarg
comerciais resultantes da execução dos serviços.

outras áreas. . ,
6 .2 .1 2 . A C O N T R A T A D A , não assinará docum entos ou peças eiaboradas por outrem, a.hetas a sua
orientação, supervisão e fiscalização.
6 2 13 A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o 
dos s e ^ f o r m a n d o - a  sempre que se registrarem oconrências extraordm ana,

6.2.14. A  C O N T R A T A D A  g u a r d a r á

Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente co , 
segurança.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o loeal e horirio etn que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.
b ) Permitir ao pessoal da C O N T R A T A D A  acesso  ao loca , da prestação dos serv iços desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagam entos devid os nas con d ições estabelecidas neste contrato. __________________

ECONÔM ICO

FINANCEIRO DO CONTRATO ____—------- —--------- ------------------
Qualquer a l t e r n o  contratual sõ poderá ser feda através d , a d i t r ^  e se £ * £ £ £ £  

Lei N°. 8 666/93, e suas alterações posteriores, após apresentaçao da dev.da justitica p
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de deeorrido o periodo de 12 
(doze) meses.
7.3. REEQUlUBRlO ECONÔMIWFINANCEIRa
ou previsíveis, porém de consequencias inca cu a • príncipe, configurando álea
ajustado, ou ainda, em caso de força ma,or caso f » « ™  p r l x L e n t o  administrativo onde reste 
econômica extraordinaria e extracontratua. po e . relação que as partes pactuaram
demonstrada tal situação e termo J W Q . Administração para .  justa remuneração
l ^ ^ l j ^ r m t r ç r r i u i l í b n o t o ^ f i n a n c e i r o  inicia, do contrato, na 
forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada .  consolidada.

^  ^  Cmtro -  CEP'63.540-000 -  Várzea Alegre/CERua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  L entro l u  .“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



Governo d e
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

* * * * * .

------------------------------------------------------------- - " ^  Ha C O N T R A T A D A , de qualquer das obrigações

^ .  — « .  -  -
prejuízo das sanções previstas na Lei N° 8.666/93.
8.1 .1 . Se a C O N T R A T A D A  deixar de prestar osi « v i ç » “  fra“ dar

o  certam e, ensejar o  retardamento da e x ®cu ç^  ° nidôneo ou COmeter fraude fisca l, ficará im pedido de
na execução d o  c o n t r a t o ,  c o m p o r t a r - s e  e  m  o m e serà descredenciado no C adastro  de

licitar e contratar com o Município e 05 (cinco) anos, sem prejuízo de
Fornecedores do Município de Varzea Alegre/CE, pelo prazo ae v
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais.
L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em  celebrar o  term o de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar docum entação falsa ex igid a  para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;
d )  Fraudar na execução do contrato;
e) Com portar-se de m odo inidôneo;
„ .  M ulta moratória de 0,3%  (três d écim os por ceu to , por d ia  * « . ,  

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso  de retardamento na execu ção  dos serv .ços,
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso supeno 
a 30 (trinta) dias;
„  N a  hipótese de ato tlicito , o t - a s  o c o r r a s  que ^
da prestação dos serviços, as ativi a es a . . d qualquer das obrigações definidas neste 
mais grave, ou descumprimento por parte do h c i t a n t e ^  nos subitens
instrumento, no contrato ou em outros documen os q nrevistas na Lei N° 8.666/93, alterada eanteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções prevista, na Le, N .
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b ) Multa de .%  (um  por cen to , até 20%  (vinte por cen to) sobre o  vaior objeto da ordem  de serv iços, ou 
do valor global máximo do contrato, conforme o caso,
8 .3 . O valo r da m ulta aplicada deverá ser recolhido a o  tesouro  m tm icip ri no \
contar da notificação ou decisão  do recurso , por m e,o de D ocum ento dc A rr ç

DAM.

~  ... ^  ren tro -C E P -63.540-000-V á rzea Alegre/CE
Rua Dep. Luiz Otaciho Correia, 153 -  Centro „“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitado 

g J . L  Se o valo r da m u te  “ e p o s ^ d o ,  será  au ,om a,icam en,e  descontado do pagam ento

a que o licitante fizer ju s . , , .
• j  Hr> licitante o valor devido sera cobrado

Z 5 Z Z 2 Z Z Z » “ do  m unicípio e c'obrado m ediante p rocesso  de

execução fiscal, com  os encargos correspondentes.

8  4  PR O C E D IM E N T O  A D M IN ISTR A TIV O : A s sanções serão aplicadas apos regular processo 

adm inistrativo , assegurada a am pla defesa  e o con traduono .

8 „ .  N o processo  de aplicação de penalidades «  assegurado o  d ,rei,o  a „  con.radi.0rio  e à am pla defesa, 

garantidos os seguintes prazos de defesa:

, )  05 (c inco) dias úteis para as sanções exclusivam en,e de m ulta  e advertência;

b ) 10 (dez) d ias corridos para  a  sanção de V ^ T X ^ C F .  pelo
A legre/C E  e descredenciam ento  no C adastro  de Fornecedores ao  r

prazo de até 05 (cinco) anos.

„  A s partes se subm eterão  ainda às dem ais sanções im postas nos artigos 86 a 88 da U i  N . 
alterada e consolidada e no instrum ento convocatório .

8 .6 . A falto de m aterial não poderá -  ,.legada 
C O N T R A T A D A  das penalidades a que esta su je ,ta  pelo nao  cum pnm e

neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  PA RESCISÃO
enSCja 3 SUa reSCÍSã° ’ COm aS C° nSeqUenC,aScontratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2 . A lém  da  aplicação das m ultas j á  p rev istas o  “ " ^ s ^ à C O N T R A T A D A  o direito  de
independente de notificação jud ic ia l ou  e x t r a j u ^  provenien tes da sua execução,

Ä Ä -  • — -  - “  previstas na ,egislação'na 
forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.to rm a uos ~ ------------

, . 3 . O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N ^ _____ •
□CLAUSULA "  ^  ~ ----------------------------------------------------

licitação.
O presente com rato ,em  seus tertnos e sua e .ecuçãc , vm eulada ao edi,al de Hcftação e a propos,a

licitatória. .
,. -tn de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

10.3. A  C O N T R A T A N T E  se reserva o direito  de tazer uso m m

art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
,< j Cpntro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CERua Dep Luiz Otacilio Correia, 153 Centre

“  Várzea Alegre Terra do A mor Fraterno  —
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i í  Governo de
‘x  VÁRZEA ALEGRE

* Comissão Permanente de Licitação

iv jderáser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
1 0  4  O  p r e s e n t e  c o n t r a t o  p o o e r a  s e r  a i  e  6 6 6 / 9 3partes com as devidas justificativas, uos casos previstos na U ,  N . 8.666/93.

■ A rnN TR A TA D A  com referência aos encargos trabalhistas fiscais e 
,0 .5 . A inadimplência da ^ responsabjljdade ^  S5U pagamen,o. nem podera onerar

- . i n g i r  a regularização e o uso dos bens peia Administração.
A n n t r a t n  s e m  D r e i u í z o  d a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  c o n t r a t u a i s  e  

* — <> -  *  " ° d a  A d m , n i s t r a ç ã o

10 7 . integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.8. A execução do contrato sera a c o m p a n h a d a ^ ^ s ^ m d a ^ p ^ ^ O ^  ^  ^  ^  (|a | cl N».

S *  dP̂ r r i i - 5 Í W ^ S ^ > E C O N T R A T O .
, 0.8. , .  O gerente de contrato ora nominado poderã ser alterado a qualquer momento, justificadamente. 
caso haja necessidade por parte da CONTRA 1 ANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO
o  foro da Comarca de Vãrzea Aiegre/CE é o 

execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2 do art. 53 aa
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente ^  *  *
também o assinam, para que produza os seusjundicos e legais efeitos.

V árzea A legre/C E, de _ _ _ _ _________de 2019.

O rdenador(a) de D espesas
Secretaria M unicipal d e ............................CO N TR A TA N TE

............  C O N T R A T A D A

TESTEMUNHAS
1 . ___.________
2.

CPF N°. _  
CPF N°. _

. r '  r F P - 5 4 0 - 0 0 0 - V á r z e a  A l e g r e / C E
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 1^3 -  Centro ■“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO
O  -AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.09.1

O

( 'm iro -C E P -63.540-000- Várzea Alegre/CE 
Run Den Luiz Otacílio Correia, 153 -  Lentro „  „“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno

■ kit***
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y ig n  nF T iriTACÃO

Modalidade - Pregão 

Tipo - Menor Preço por Lote / Maior Desconto 

Edital N° 2019.05.09.1

Objeto da Licitação: Seie^o de tneibor p" «
eventuais contratações de serviços e mí*n ^  veículos pertencentes as Secretarias de 
acordo com  a tabela da m ontadora para a f  COnform e especificações constantesSaúde e E ducação do M unicíp io de V arzea A legre/C E, conlorm e I
no Edital Convocatório.

-  . x * • • „1 ^  V á r v ™  A leere com unica aos interessados que no
O Pregoeiro O ficial da Prefelt^ a 1vlunic,p:al1 ões da C om issão Perm anente de Licitação,
d ia 29 de M aio de 2019 as 09:00 horas, na sa V árzea Alegre - CE, estará recebendo
localizada a  Dep. L uiz O tacilio Correi ,- ’ oara abertura de P r o c e d i m e n t o  Licitatório cujo
Envelopes de Propostas de Preços e de Habi i ç , P Edital na sede da C om issão

V árzea A legre/C E , 15 d *  M aio de 2019

dreira  
f ic ía l d b  M u n ic íp io

... ^  • I r e n t r n - C E P -63.540-000-V á rz e a Alegre/CE
Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro c  n i .“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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VÁRZEA ALEGRE
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Governo d e
f

rFRTIDÂO nF, PUBLirACÃQ  - AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial N° 2019.05.09.1 - Para Registro de Preços

Certifico para os devidos fins <,ue, foi publicado
Estado do Ceará, confom,e le, ™ X  " T c u i a  abertura está prevista para õ I.ICITACÃQ na modalidade Pregão N° 2019.05^.1, para
dia 29 de Maio de 2019 às 09:00 horas, para o O b j e o J  dc
registro de preços visando futuras e eve do com a tabela da montadora
manutenção mecânica com aquisiçao e peç ’ s  úd Educação do

Convocatório.
Várzea Alegre/CE, 15 de Maio de 2019.

edreira
Responsável pela! Publicação

Rua Dep. Luiz Oíacilio Correia ,53  -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea A ,e ^ C E
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



Ceará . 16dcM ui»tie 2019 • Diário Oficial d»' Municípios do Fs'ado do_Ceaia_/ A N O X |\  - I 9_s_

„  PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE Estado .lo 
Ceará n.» um» dc suas atribuições legais, cm pleno excretem de cargo, 
com luiHlamcnio no An. 09 especialmenie em seus ik im »  II. VII. no
Art 79 II todos da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei
Municipal n." 705/2012. de 16 de março de 2012 c suas posteriores
alterações,

\ n  i MOVIEAR a Senhora WILL1ASA FERREIRA DOS 
SANTOS, portadora do R d n" 200KWX0633HO SSPDC:-CE <PP n 
0 5 ', 44,-01. no cargo de Assessor Executivo, símbolo CDA-01 da
Secretária de Assistência Social. Segurança Alimentar e Trabalho.

An ?" Fsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação -alvo 
qllantn ao- seus eleitos financeiros, que retroagcni a dat.. de ti. de 
maio de 201‘».

P u b l i q u e - s e .  r e g i s t r e - s e .  c u m p r a - - e .

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceara, em 14 de 
Maio de 201‘*.

JOSH H F j n r.R  MAXIMO DE ( ARVAI.IIO
Proíeilo Municipal1 Publicado por:

Francisco Batista dc Morais Júnioi 
Código Identificador: \( T( ’ECD3

SETOR ÜE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 1
AVISO DF. LICITAÇÃO - PREGÃO N* 2019.05.09.1

AVISO DF. PREGÃO PRESENCIAL N* 2019.05.09.1. PARA 
REGISTRO DE PRF.ÇOS. O Pregoeiro Oticial do Município de 
Várzea Alegre/CE. torna público para conhecimento dos interessados 
que no dia 29 de Maio de 2019, às 09h:00mán. na Sede da Comissão 
de Licitações localizada na Rua Dep. Luiz Otaeílio Correia, n” 153 - 
Bairro Centro. Várzea Alegre/CE. estará realizando sessão para 
recebimento e abertura dos envelopes com as propostas de preços e 
documentos dc habilitação pura o objeto: Seleção de melhor 
proposta para registro de preços visando futuras e eventuais 
contratações de serviços de manutenção mecanica com aquisiçao 
de peças, de acordo com a tabela da m ontadora, para a Irola de 
veículos pertencentes as Secretarias de Saúde e F.ducaçao do 
Município de Várzea Alegre/CF.. O edital e seus anexos encontram- 
se di potuveis no endereço acima, de 0X:00h às 14:00h. TV1. <XX> 
3541-2X93.

Várzea Alegre/CE. 15 de Maio de 21119.

EMM AXUEI. A B R E U  PEDREIRA
Pregoeiro Oficial do Município.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentiflcador:96BI60EB

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. CATUNDA

SECRETARIA DE SAÚDE 
EXTRATO DF. PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS N» 006/2019

PROCESSO: Pregão Presencial N" 01 1/2019/PP/SRP

ÓRC \l>  G EREN CI\D O R: Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Catunda

„ b jk t o ; p r ,, „  p . ,  * .....   .  * * * * *  *  r »  — »  *  * —  *     

VIGÊNCIA: A presente A u de Registro de Preços terá validade pelo pra/o de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art 15 da Lei n“ X.MX./93. regulamentado pelo Decreto l edeial n» 7.892/1.».

FORNECEDOR(ES) E LOTEIS):

Knnwt’frtor
lU - t r t i ã o  do  l .o te

ro Y o T A  t i  li >S - Mac \  p m o -i  sWW-t.a*iaue s
l l .ib n n .' àr  O ln
MF _____

n  v r  r v . m i m  r  - i t  a c  v  i « • m  »i-'T ' R l '  t *  s a h «
llj l jn n . F fitn iA  Jc  Oln 
MH _______

li «WM fi-\< a i-mb :imí- si-; Ki:iARi\iii-s v oi 
I \  P I..V  V NR A-11 ' I - SbCRETARIA D t S A U » .I I M S r K M

n  v r  I O R ..-P L A T A  PMA-34: > .  .SW U LIA R IA  w s a i t o ______________

n r I K.KINO - II  V  'S :  «W  ■'»***•, t W - S O T H A I H M H  S V  I .

, \ l  M O VI.VVA * PI ..W A  PMV. IJ  *> • M X f.W IA  I »I SAI W .

K1N,, , , SNSOiHO-PI SC* OCI •'»13 SI CKiriAKIA PI SUP.
RI \ M  I I  'M \S II-K  M IV IH U S -r i AC A f i jV .o i t f» .S I l* R r iA R IM H  **1*0»

—  P U .IO  •  H  VCA: P M ' - n ,  - S I.C K L IA R JA  W . H S U n l . l . ,  m ^ S V .M .V IM -M O  S i X .M  , Al.INU.NTAR ____  —-----------

H:ilnnn.' P .w ira  d- Oliwifa - 
MF. ________H.ilain
Mb

h -n v n a  J f  O ln

I i..U11 d I I ciicira Oliveifh
M l.

C.MM
Prêo 
Ri-gKI n id ti

24

24.*) W

Hull»»;. Ft-ucirj dc Oliveira -
Ml.
U.ibni'i Ferreir.I dc Oliwii.. - 
ML
HaLtun. Itfiuu a tic Oliwit..
M L
ll.-.Linn. Fctrcira dc OHvcin. 
Mh _____________
ILLuur.. Ftfllciia dc Oliveil 
MH __________

I ou) q s iw o i - n

24 v 'V  SM  w o  I-I

21 ‘/V# ^Nl <0flí>l-í ‘? Kn lb  K6

rs :: :90 9f>

ks n

RS I7l»99.‘>7

RS |7  9*W 9K

’4 'MV VM

ZX.vfy »#\l■‘•Hill 1-0.
RS |4 .7 W .^ I

Rs Iti.WV.W

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2019.
, i m  i , i  See. e t á r i o  de Saúde Pcla einpresa: llalanna Ferreira de Oliveira - Halanna Ferreira de

SIGNATÁRIOS: Rogério Rodrigues de Mendonça S tciuarii <-

Oln e ira-M E

( al nida/CE. (W de maio de 2019.

K O I.ÍK IO  RODRIGUES DE M E X D O SÇ A
Secretário de Saúde

www.diarioiiuinicipal.coni.br/aprece

http://www.diarioiiuinicipal.coni.br/aprece


DIÁRIO OFICIAL DA O IÂO seção 3
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOIOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 2018.12.10,001

n „ ij fi i i r í o da Prefeitura Municipal de São Gonça'o do 
A í “ " ? 10  A M n ia ía n .  120 . Cpntro. torna público o Aviso d*A tn a ra n te . localizada n a  Ru» h«te A W n tt« . secretaria dc Melo Ambiente e

Adjudicação c Homologado. O ̂ Ordenado, vicente luís Moreira da Rocba no
urbanismo do Muwcipto <»«Sao ® ® ^ ,derando hdV(, r „ c om »«»  Permanente dc ucnaç»» 
u»o dc via» atíibuiçôe» lega » . - d |KÍta4j„ .  cujo ob.eto • . lonstruçio de
, „v.cn.fa todas a» j  Adjudicar o Ho.twl.-HH' » orc»"*?,o ^n ,. d,>,r  (T  ............  =M«*W "V

I M M T M  >  >•« í(eHos It-ais ,  juiiduos » u m  no- lermos

c.Mto vinte mil. tic;cntos c scli reais).

Suo üoncjlo ao Amarantc Ct. l i  de £>•»- "  - 21,19 
WH SIANh SOAttSO* OH\r*M»A 

PrubiUonte do Cij<™sn5o

p r e f e it u r a  m u n ic ip a l  de  t a b u l e ir o  d o  m o r t e

AVISO DC LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N9 08.0S.01/2019 SEM EB

ropon-ahilidado da secretaria<* p,n o ,k„ Io»- (Km i « M  *

íl.v.■». no síiu-- //^w  ticiufoes t- i.cn ^  ritacoes-e com br Fo»mv.:acio de lance?: 29ssr.%rjassS!S B t^ \ ‘v ^
s r S r * « - « « * «
i r i iDi -lo t ;>bi i»oi ro(<3 gm j  <1 • í.oni

Tabuleiro dc Norte • CE. 15 <ie m »» d 
LEYDIANE VIEIRA CHAGA* 

Prepci
2019

iJSN 1677 700“

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N ' 2019.0S.07.001P

. .  0
A .'O lSO tO í 001P 0 A í * * » .  lUjo obiçjo *  a Irut» * *

fl,..ance.ro d» 2019, com data de ab«rturai mar*i«a pa » 9, centro -

Z f à *  \ 7 u% z r z z & r % &  r « -  «w». (««SSÍSa». r a d ia s ”  hora™-, dc funcionamento da Pretcitur..

T.uidfas - TF, IS do msio dc ?019 
I.ÜI-' AtVhS MA» IAS 
P rw M lw ií do CPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE TFJUÇOOCA

AVISO OE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRONICO N» 6/2019

E-.ui.do aberto o prazo °  ? C*30h c a ta «  dc d.sputa de lane0» no aja

Tciuçuoca - Ct. 15 dc maio dc 201?
lou r en ç o  silva abrci»

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DC VÁRZEA ALlGRE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N= 2019.05.09.1

„  I M * |  Oficial <*1 Mofiicipio de Vaiwa íó illiv v í.* lnl'sede lia

,iK..jOh i»‘» 14-.OOh, M  (8 8 | 3S41-2K 95.
Vartea Alaste CE, 15 de mjjo1 de 201« 

EMMANUEL ABREU PEDREIRA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREfEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

AVISO Oi LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 7/2019

................ de >

^  •U'9; ^  V n í t  ^  . -
' - lV l',ad%P: ' t K ^ t l Í nÂlico; ^ ^  »» M «nri*W  de Alegre/rS, * * * « * £ £  

ii: ii.ü .íú.iiin: *-é'g'n‘,,,A°m
AleRr*-ES. IS  de n-iA.o d** 20i9.

GEYf*A RODRIGUES V-ANNA 
Presidente d í CPL

? \s
Ní- 93, quml<j-feir«3. 16 de maio Cf? 2 fil9

__________ ___________ ______ ___
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÂO FRANCISCO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 3Î/2019

1. Slntose do obicto: Rc-íist-c dc preços para futura c eventual aquisição degener«» 

aiment,cos, l̂ ‘J'‘  d' ^ ^ f l a ' l ^ w ’ u.a“ « " mc ^ l  e Fundo Municipal

r ^ r r d : r ^ : i ^ ; iT ^
í '  Audicnci.'' ''parã rj-xbimentò, abortuia dos .;n,clo<xs ci # * «  «» 
, 4.  . . .  . ron. - t 3S. ás 09:00 iloras do dia 30 dc maio dc .u l9 .

dcumcn.açsc ai 0 op; . . intormatíles .  ob.ençio do Edital e leu-,
*  . 1  , ^ a£, „  .„ o  „a Alameda Santa T.>recinha. nv 100, Bairro Vila

£ £  T Z F J Ï i ï & X ' Z Z  ■ E>1*10 do h *»«0  Sun«, ou atfauêt do 

site wwv. pmb<* • s|Ov br

Çiarro dc São Francisco CS IS dc ma»o dc 2019 
EMÍOIO MORAES NCTTO 

Pr^Ro** fo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 11APEM IR IM
RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 10/2018

A p ,W « „ r .  M , W l de Cachoe,ro de Itapcmirim. por intermédio da CPL 
torno Público o resultado do re.urso interposto por R8K serviços e Cnn-.lruiOes Uda o 
òuTfoT, „gado PROCCOCNTC 0 « t t  modo. RETIFICA ., dccisao anteorm ente nrolutada c 
declaia .=NCEÜORA a eu-crev, RER Service* e Ccr,struç»es Lida

Catboeíio tle Itapemirim-rS. IS d - inalo 0- 7019 
LORCNA VASQUES SiLVCIRA 

Presidente da CPL

RETIFICAÇÃO

Nn resultado d , A -=  -  '̂ T S Æ Î T î f  — TO

"«SULTADO «  . Ü L M M .* «  TOMADA de

m FUNDOWMUN.C,PAL DE SAUDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 17/2019 SRP

o  Munkipio d - Cacbociro dc Itapcmidm/ES, através do Fundo Mun.c*al dc 
. .  X ,  r L i , . a c í a  de Licitação, na modalidade Ptegao EletrOnico. obieusando

S a u d e ; t o ; n a  p u b J  . I -a b a d e  i. « ,nQdilnt,  Sistoma d . Registro d . Preços,
o AHUIS.Ç 10 dc « W »  aa entre i^icroempresas e Empresas de Peoueno

ò ; ' 'w -  r r , - a r h « , r o  e , eo ,h r  e « ,  ,ic,t»toe«.con,.br. Lictaçío n’  *

CiSCh. ítapcmirim ES, IS de ma«t> dc 2019 
ODA'.R JOSÉ PIN 

Pfi?gCH?»fo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

AVISO Dt HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N* 1/7018

cnrslví

Prof

dt

‘sso n ® 1* - i l  , - público p jíd a-npio conhccimento, ■»
(J MUI>»t«ÜKÍ d« CrffMCX.l. IViHO K P' , | - r tr_ ar.

.„eciiça.-, da. » , « !  *  l(.w  como vtlKedora do certame a
Hômülo INSTT1 TO  DA GEsTÃO E INOVAÇÃO SAUDE IGI5. CNP)
Organi;a-.jo Soca' • - " > n 5  , 73 61  (dojs m,|hoc; scteccntos c q u ,r:í

* 12 '*“>
m<i5es. nu» tetme da Leí,slac30 Vigente.

C,ifiacica F.S. 15 de rr.aio de 201<? 
tll/ABFTH PINHHUO Uf ALÜtlQUtilOUS- 

Societária Municipal dc Saúde

PREFEIIURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

nl.s « N flA I N» 00*>/?C19 PHOCfSSO ADMINISIRATIVO N> 003b/20l9 c 
ir r i^ T R O W  PREC05 PAPA FUTURA AQUISIÇÃO DC /ElrULOS TCRO

TQèK).
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nv 20/2019

Processo !3 1 « u l9  rrooaranea/ES por meio dc teu picgocuo toma publico para
O Munic,p.o d t UopO'anga/tV P SUSp[NÜCRi 0 p ,o t«so  Hotatofio na 

conhcc.ncntú nos ,.st',-vs,ado». que itio  - 4 AuuisuJo dc materiais
Mudalidí 1C PREtató AL ,  Interior o qual to, pubhcado no
<?’* ¥ <  da* Prefeitura Mun,c.pal de Ecoporanga'ES. no C,ar,o Ofical du

EMann d<) Espn*to Santn <DIO€S|. AMtlNES e DOO.
Ecopo-anp.a-ES, IS de n«.o de 2019.

LUCAS ANTVJNES Dt SA 
pn*íjoeiio

PPFG.VO
0:1
KM
1
OS



I d iá r io o k k  ia i

“Ä S t r r Ä " ^  *  *«*«» 
r s R s S s s a
t o r y a  p ú b l i c o  o  a d i t i v o  d f  p r o p ÍVu ' 1 01 ir a <-Em a
DO CONTRATO POR MAIS P  MFSI S R rF rm  vCA°  Dn '’RA/() n  PREÇOS \»  004/2(1 ix. c u jo  i B. r r n  ™ í  A t o '« a d a  
fm p ri s a  p a r a  ex fc  i V Á( 7 ( ,  S àíw a t a c à o  Di:
< > RIO HGUERFDO. NA n -  n V  Í a r  A , , ? A ^ Tr SOHRí 
A l 01 ST A C L FM FN U N O D F NI GKi ^  RA ™ PL|( AÇAO DA A V 
f>" 'I I  M ( IPIO D I |R \ (  r v ,  \-c I. |M( I n i v i ,  A A Í T S S ()ASEDL 

M \o -D i -OMR , f)( l l - n . r  v  r n c 1̂ 0  k > r \ i  ( IM, NTO 
ACORDO COM AS I S P F c il I u  O , V . í ',  M \  I L R I \ | s  n t  »< STI- I DITAI.. 2 TKRM O n m  AS ' '-SI XO I | ,
O R D E N \D O R  DK DKSPKS V  I R V V s / ^ V w  U!KU W  *M 9 «>K»I n a d o r  ,)A SI c r  : r x r u  r» v \ , 01 ‘,N MA< lA1 nAi s  
'  im i M T  C O N T R a I^AOO: C 0 \ P \ T t  r v V v » ' ^ ' 1 

'  • « K I O  ADMINISTRADO» i r i  i n n )  H ' K a  1 -
í  í  L v  54g-h7-, -4lJ H<A V( ISC O  I) \ S f  H w  w " 0  C lí)R A ()’
I E R Y W D E S  - P R IS lD IV I l  AÍ.AS (  A\ A I.CA N TE

***  *** ***

DWeÄ  nV N,C,PAL *
R > '  Dl ! TA HOLANDA ig C F N , i » n ^ V * <)( 'I  I/A D O  \
tvNso-.ioo. INSCRITn , ■ . IR AC I M \ l i  r i p
*" d i m d i d o  p o r  s f c RLTa R r \ s *\ i c 1 s i e i p*! * >r wi  ■',5 x ," K,i-
J ASA Da RAÇÃO COMKRCT \ Í  LTIJA í vp .  f OV| R ' ' \0 . \ :  
^ V E D O R A  DOS ITEN S IH E íl? v o \ , Y  «».712. IM«/0«l0l-32. 
O B JE TO: AOUISIÇÀO Dl (,A S <‘,1 /> , Y , R 1)1 R s 109.900.00l VM°  (iAI.ÒFS DI « 1 Ä  ’ \( fcSSC)RloS. RFM

1 \I)I R TODAS AS SFC R F T X i í i , 20 L|TROS. PAR A
iR A ci M \-c  i:. c o m  oR M i r s p i - c ih c A r J u ^ *  ML NICH,a i s  d f.
< O N s rW T F S  NO \ \ r \ o  i í ú u n  í«  1 01 w i i m d f s  
, A I R I < , \  PARCI LADA Sl< UN A '(.RIHR,:V,A- ™«A 
s ' CRF.TARIAS F FUNDOS M U N inPA  i  » .. .1 DIDOS |) .\S  
D o  SI IC)R ( OMPFTI N |F  PR A /O S  f O N T D ^ T ^  ' L R( W IS IÇ Ã O  
A H  'I  DL.ZF.MBRO 2019 DA T a  D o V o v i ^ i t / »  TERÁ VIGÊNCIA 

DATA DO EX TR A TO : 16 DL a B rV l  ü f  5  "  ™ ABR,L 01

cZ r a S í £ l
C o n v im o s  os acioSdcstã‘ f  ST | bW* Ceral 
Geral Ordinária, que se rcali/ará nn n * *? reun'r«n» c S S Í È S J È ^  
«> horas. em s u a V s Â & Â * 8 29 ^  lnai« *  2019.t  

'ck ade de Foriale.a, I s.ado do ( ea “  a 11̂m I  "  7 ’  AW« ,' a- 
on ern do dia. a , tomar as a .n .a s  dos ad , S s 1t d ^  ar “ sc*uinh? 
'» la r  as demonstrações lliianceiras relativ?! !  , CXi,minar- discutir e 
en I de de/em bro de 2018: b) deliberar snhr ’ CXf r,;l.C10 MKIal encerrado 
prejui/o do exereieio e dis.nbuivão dos dix donH ,̂les' m^ « >  do luero e ou 
niieresse da sociedade. Comunicamos uuc ‘ 0U,lt' s as,s,ln'»s de
senhores acionistas na sede social os do.-,. ,ram a dlsPosiçào dos

— .... .. :""1

f  BSS
HOKAS. N \  SAI A DA ( OMISSÃO r>r I i r ^ r  AS 07-’-, 0M |N
VA RL-.A Dl LI A HOLANDA 10 ( T V r « /»  V ' L<X’ALW ADa
RF( I BLRA PROPOSTAS PARA o t i i i  .V. IKACIM A ( |.

Al '(ícS T  \ '(  a Ad i  " N r c R , 1̂ - ' aS ' ' imT v t S ' \ v

nf OHUA, U x  ll'AMl.N m s  f  M \T .lí?^K ( l .« tNTO M  MAo" i '  - K lH« s I K \K AS I ANf vn L ^  ACORtXI ( OU 

**♦ * + » ***
ir a c f m v  “ fxt^ aV ^ dÈ  v n m w ! T l RA VILN«CIP\I. de

^ .....
Df l’I.K At \ o  DA LSTRADA DF AC LSSO P Ü . Í tG R n ,R O S » »’ARA 
01 IR aO V Ia-C  L a r a  - TFRí FIRA r  i  1X) MUNICÍPIO 

FO RN FCIM IN TO  DF V l A O l / n i m  , f V INCLUINDO 
MA ri:R IAIS. Dl: ACORDO COM Ás Í S m i i  Q 'JfA M F N rO S  F 
U M  XO i,. DFSTL I DITAI 4“ TER M tV  , »  V s ' 'S T É t'N 'CAS

<•»'«•<" B t Ä i i s i s s r “  ■*«

Presidente tliiV‘«»n*i>̂ 5«* IVmiancmc J'  /**•” 2019.05.13.1. O
de \ranpe CF. no uso .le suas atribni ■*!’." ''u "  ^  f>lvlc" llni Munieipul 
eoithivimemo tios interessados, que eslan r c a l i / ^ r '  pt,hlitü- Par‘' 
<- ertame Lieitatório. na mod-d,d í. r  "a 'ededa Prelei ura

I -M cujo o ^ e ,: iT Í  U"M  * *  ">
execução das obras de pavimeni-icâo -m m i 'i "’U'  tfní*enharia para 
das Ruas .lose Cinlo. Rua Irei Daniiào Trív^! n sP-'Pr  rc",n,ai>'enlo 
Soledade no distrito dc Riacho Cirande nes e \'l m'“’ h:"!asc" 0 R«a Maria 
leimos do convênio n S<>777(, 20,S Mini -A V 11.''’ AraripcCF. nos 
especilieaçôes apresentadas jtinto ao Fdinl ( Vim'"- f  eonlorme
recebimento dos envelopes de Ilabtlit ic'io .• i> ,IC no c sclls anexos, com 
l’:,,il " l,l;l 0-5 dc junho de 2 0 1 '). (W oo marcado
e entrega de Fditais na sede da Prelèitur. \i  • ‘,'s 'v,a"Ws mlormações
\iraes. 757 - Ccn.ro - Aranni C C Mun,.c,l’al' '»«• "a Rua Alexandre 

Pelo Iciclone (SS) 3530 1245 ou no s " ! n ^ « ! ! ^ ’!<r,,,>,Íd,Si,'n,lí' 
lit it.icoes Araripc/CE. 15 de Mui» 201«) n  ™-in,, 1ll1,ON'■•ee.ee.gov.br 
liinior - Presidente da C o n t i ^ o t  S,?™™ S»“sa

*** *** ***
Í . S  “ « " » “. i  11 '•> '  **r*A

2019.05.09.1. O P rcm viro  O f ic ia d o  M uní-i í^  'A ' .  N”
toma público para conhecimento dos ini • h ’ ' ar/tfa A ,cí-’rc ( F - 
de 2019. as 09li:00min. na Sede d-, í día 29 <le Maio
R"a lKV  !-•»> Otacilio Correta. n"‘l 53 . S  f  '  l^ n li /a d a  na
estará realizando sessão para recebiinent.. i arA'a Alegre CF.
7  pr°P ',s,i,s de preços e doeumenlos de h a b ih w " ! '^ ,  ° u 'dofK" ' to m
ils m elhor proposta para reaisiro  de n... • . ,P 11 oh.ielo: Seleção 
eomrataçòcs de serv iços tle m'„!u eneno , , ^ N* ,SÍlnd°  ^ ^ c n .u a .s
de aeordo com a tabela da » . o n l a . ^ i a V a r a a r r ó r i d e T ^ ^ I Ü° pcVav 
■'S Secretarias de Saúde e Lducaelo , \e.eulos pertcncenies
^ '••" o seus anexos c n e o n ^ ^ ^  T T ’ ^  '  aWa Alegre CF. O 
■is M.CMIIj. Tel (XX) 3541- "*S9 a \ á r / \ i l!> 1,0 acima, de <IX;00h
Fniniaiiii. l A breu P ed re ira - P resoeiro! ‘‘B' ‘ 15 ‘*l Maio de 2019.

' a S ^ Í ^ ^ ^ h a m c x . c . p a l d e a l t a n e . r a

modalidade Tomada de Preços n -019 04 ^  Cr' ;" " L' Lfci,a* « o .  na
Habi Ilíadas SI.'D N A  F N( i iA M A  R |A *I T i l  \  d n  M,’sumle; tn ipresas 

I V i l M I  \R I.A  L T D A  e S I DF A I K  l
cum prim ento iniegral ás exigências do  Fdilai r  f N ( i í A I | A R IA . por 
V encedora - S ID N A  EN G EN H A RIA  I t Vv I  onvoca,or'«- Em presa 
eompanve.s eom o orçamenlo da Preleiiur,' M u J " '  “ l’rCsel" a r  Preços 
da ( om issão de Licitação, sito na Rua Denn. « T  (írm‘X',,cs- n‘‘ '«de

. . .  r * .  _ r,„Um„ J ,

. **íf *** íri>*
ferino  A d S " a o C  ò m r ^ ^ ^ H  i ' -  d "  P " " K'" '"
PE. Con.ra.am e: S e c e la n á  V  ! ^ ' r,,n ico  N ' '  002 201X - 
empresa para prestação de sen  iços dc I.h-, '  f " ’ ( ° nlral;"’'a<> de uma 
C onslm çòes Locações c Serv iços l iRFLI M n ' ? 0 ' '  ( " mr'1,a<l"  LC 
a prorrogação. O pra /o  conir.i..-.l . . . . ,  ' '  c ,cnno ,om P«>r objeto
pelo  período re le ren ie  a 12 (d o /c )  m es« * "!0 sclii P«'rrogado
17 W  -’ (*20. Assinatura: 01 n f 'o , V S ^ n r  w  ^1’" '  1‘" ° ? -’ ° ' 9 •««
* ....* ....... ' - - Â s t s r

p , *** *** ***
*  c~  p--< ’

;»P K s F rusca  Pere ira  L im a 'pp v [ t r  h T í  t '°mril,a‘la
01. RS 27.X07.4ii ivin.e c scte |m | C ’r . f ,lo h a l <*'< C o n .ra lo
tin iav o s) \  alo. Global do Coniralo (p - r s  V  M,‘> s n ?  a i " '  C <>uar«n ' a 
se s e c io s  e sessenta e nove reais e c in au em V h w ! < rM" ;l 0 ^  mH c

s— » I W . , t e !  ( „  F « „  ‘5 “ “ “  •■ ™«s° M t»


